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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de “Agente de Integração”, público ou privado, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas
para a operacionalização do programa continuado de estágio no âmbito do Ministério dos Transportes, conforme quantidade de
vagas abaixo especificadas, com carga horária de 20 ou 30hs, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

MENSAL

VALOR 
TOTAL

ANUAL

1

Contratação de “Agente de Integração”, público
ou privado, visando o desenvolvimento de
atividades conjuntas para a operacionalização
do programa continuado de estágio no âmbito
do Ministério dos Transportes, conforme
quantidade de vagas abaixo especificadas, com
carga horária de 20 ou 30hs:

- Nível Superior: 150

- Nível Médio: 20

15156 UN 170 R$ 23,65 R$ 4.020,50 R$ 48.246,00

1.2. Os  serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses.

1.3.1. A prestação dos serviços contratados não gera qualquer vínculo empregatício entre os empregados do agente de integração
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo dar continuidade ao programa de estágio deste Órgão, em razão do contrato atual ter
sua vigência encerrada em 15/01/2024, não havendo a possibilidade de renovação, em face do atingimento do limite máximo de
prorrogações.

2.2. À luz da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, a Instrução Normativa nº 213 de 17 de dezembro de 2019, da Secretaria
de Gestão e Desempenho de Pessoal, do então Ministério da Economia, permite que os Órgãos e Entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional recorram, a seu critério, a serviços de agentes de integração públicos ou privados
para auxiliarem no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio.

2.3. A prestação de serviços do Agente de Integração é primordial para fazer cumprir o Programa de Estágio, mediante a
celebração de contrato com instituição que reúna infraestrutura, condições técnicas e operacionais para possibilitar a realização
de estágio curricular não obrigatório nas diversas Unidades do Ministério dos Transportes.

2.4. O Agente de Integração desempenhará várias funções importantes, em consonância com a legislação vigente, incluindo:

1. Identificação de oportunidades de estágio.
2. Ajuste das condições de realização do estágio.
3. Acompanhamento administrativo do programa de estágio.
4. Negociação de seguros contra acidentes pessoais para os estagiários.
5. Cadastro dos estudantes de acordo com a legislação vigente.

2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Com a contratação o  Agente de Integração desempenhará várias funções importantes,  em consonância com a legislação
vigente, incluindo:

1. Identificação de oportunidades de estágio.
2. Ajuste das condições de realização do estágio.
3. Acompanhamento administrativo do programa de estágio.
4. Negociação de seguros contra acidentes pessoais para os estagiários.
5. Cadastro dos estudantes de acordo com a legislação vigente.

3.2. À luz da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, a Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, da Secretaria
de Gestão e Desempenho de Pessoal, do então Ministério da Economia, permite que os Órgãos e Entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional recorram, a seu critério, a serviços de agentes de integração públicos ou privados
para auxiliarem no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio.

3.3. A prestação de serviços do Agente de Integração é primordial para fazer cumprir o Programa de Estágio, mediante a
celebração de contrato com instituição que reúna infraestrutura, condições técnicas e operacionais para possibilitar a realização
de estágio curricular não obrigatório nas diversas Unidades do Ministério dos Transportes.

3.4. Todas as etapas de realização do estágio, desde a seleção até a conclusão das atividades, obedecerão ao disposto na Lei nº
11.788/2008.

3.5. O Agente de Integração trabalhará em conjunto com o Setor de Estágio do Ministério dos Transportes atendendo às suas
solicitações para preenchimento das vagas disponíveis, observando-se as atividades que serão realizadas e o perfil do estudante.

3.6.   O contrato a ser firmado com o Agente de Integração visa a atender às atividades de estágio não obrigatório, à luz do
disposto no artigo 2º, § 2º da Lei nº 11.788/2008.

3.7. O estágio será cumprido nas diversas áreas do Ministério dos Transportes, localizadas no Distrito Federal.

3.8. O estágio, e assim expressa a Lei, não gerará qualquer vínculo empregatício do estagiário com o Agente de Integração ou
com o Ministério dos Transportes, observado o disposto no artigo 3º da Lei nº 11.788/2008.
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3.9. A duração do estágio, conforme estabelecido na Lei nº 11.788/2008, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2
(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, condicionado a assinatura de “Termo de Compromisso
de Estágio” e terá prazo mínimo de seis meses, de acordo com a discricionariedade da Administração.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Os serviços, sempre que possível, deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de
2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber. Deverão ser observadas, também,
durante a execução dos serviços, as orientações dos programas no âmbito do Ministérios dos Transportes voltados para as
práticas sustentáveis.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não se aplica por se tratar de serviço de Agente Integração para gestão do contrato de estágio.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em virtude do valor e
do baixo risco da contratação e pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: será iniciada a partir da assinatura do contrato, e mediante solicitação formal da Contratante.

5.1.3.Os serviços serão prestados por demanda.

5.1.4. A quantidade de vagas é estimada, podendo ser empregada no todo ou em parte durante a vigência do contrato, de acordo
com a conveniência e oportunidade da Contratante, não ficando esta, obrigada a preencher a totalidade de vagas previstas neste
Termo de Referência.

5.1.5. A solicitação de preenchimento das vagas ocorrerá por meio de demanda da Contratante;

5.2. Local e horário da prestação dos serviços

A Contratada deverá possuir e manter unidade de atendimento em Brasília para administrar o Programa de Estágio, ou Agência
Virtual com estrutura necessária e suficiente para prestar os serviços de administração de estágios à distância via internet,
telefone local (DDD 61), ou outros meios eletrônicos de comunicação inteiramente gratuitos.

5.3. Rotinas a serem cumpridas

A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. Mediante solicitação da contratante, irá a contratada:
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5.3.1.1 - Adotar os procedimentos administrativos necessários à operacionalização do estágio, encarregando-se da
divulgação de vagas, do recrutamento, da pré-seleção de estudantes segundo o perfil definido pelo Contratante, da
manutenção de um banco de currículos pré-aprovados para encaminhamento e escolha final da Contratante;

5.3.1.2 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, a ser celebrado entre o estudante, a parte concedente do estágio
e a instituição de ensino, no qual deverão obrigatoriamente constar os itens listados no art. 23, da Instrução Normativa nº
213 de 17 de dezembro de 2019, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, do então Ministério da Economia;

5.3.1.3 - Elaborar a rescisão de contratos com os estagiários nas hipóteses previstas no art. 16 da Instrução Normativa nº
213 de 17 de dezembro de 2019;

5.3.1.4- Deverá, também, a contratada:

5.3.1.4.1 - Orientar e informar os estudantes contratados acerca de suas responsabilidades enquanto estagiários,
bem como acerca da estrutura e das competências do órgão ou entidade onde atuará;

5.3.1.4.2 - Verificar semestralmente, junto às instituições de ensino, a situação escolar dos estagiários para
identificação de possíveis casos de irregularidade relacionados à frequência, trancamento de matrícula ou a perda
de vínculo acadêmico/escolar;

5.3.1.4.3 - Substituir o estagiário, sem qualquer ônus para a Contratante, na hipótese do seu desempenho ser
considerado insatisfatório;

5.3.1.4.4 - Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

5.3.1.4.5 - Disponibilizar modelos de formulários para relatório de atividades e avaliação de desempenho,
conforme sugestão da Contratante;

5.3.2. Para dar celeridade e transparência aos procedimentos de contratação e desligamento dos estagiários, o Agente de
Integração deve possuir sistema informatizado, disponível via web, facilitando os trâmites administrativos, desde a contratação
até o término de cada Termo de Contratação de Estágio - TCE, incluindo a assinatura desses de forma digital. 5.3.3. O sistema
deve absorver de forma informatizada as seguintes atividades:

1.  Gestão da quantidade de bolsas ocupadas, disponíveis e com preenchimento em andamento;
2. Cadastro dos candidatos e estagiários; 
3. Banco de dados com informações dos estagiários ativos;
4. Solicitação de candidato para cada vaga;
5. Aprovação de candidato para cada vaga; 

5.3.4. Elaboração de TCEs, renovações contratuais, termos aditivos e rescisões, com alertas sobre pendências;

5.3.5. Realização de avaliações semestrais individuais.

5.1.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

1. Alta rotatividade na contratação dos estagiários, pois embora haja a previsibilidade de cada estudante poder 
permanecer por até 2 (dois) anos no Órgão, é comum ocorrerem pedidos de desligamentos antes deste período, seja pelo 
surgimento de novas propostas de estágio ou de trabalho em outra instituição, seja por questões pessoais.
2. Não restrição de contratação por semestre cursado. O Programa de Estágio do Ministério dos Transportes não impõem 
como pré-requisito de contratação de estagiários semestre mínimo de graduação, considerando, no entanto, os 
normativos internos das instituições de ensino que, em alguns cursos, restringem a realização dos estágios a determinado 
semestre

5.1.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

5.1.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.1.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou Entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

  6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa
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6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.17.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor da Coordenação Geral da Gestão de Pessoas - COGEP,
ao qual incumbirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto no edital e na proposta do
Contratado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de
única e exclusiva responsabilidade do Contratado;

6.17.2. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços contratados, determinando de imediato o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

6.17.3 O servidor da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - COGEP deverá atestar os documentos de despesas, quando
comprovado o fiel e correto fornecimento do serviço, encaminhando-os para pagamento;

6.17.4. A CONTRATADA ficará sujeita à ampla e irrestrita supervisão, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos
porventura requeridos pela COGEP;

6.17.5. A supervisão da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - COGEP de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da empresa que vier a ser contratada na prestação dos serviços a serem executados;

6.17.6. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato;

6.17.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo;
6.17.8 - O pagamento da Taxa Administrativa será mensal, calculado com base na quantidade de estagiários contratados que,
naquele mês, estiveram em pleno exercício de suas atividades por pelo menos um dia útil.

6.17.8.1. O CNPJ do documento fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços, sob pena de cancelamento da Nota de
Empenho emitida.

6.17.8.2 Realizar-se-á consulta junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF antes de cada pagamento
a ser efetuado ao licitante vencedor, para verificação da situação deste em relação às condições de habilitação exigidas no
presente certame, cujos resultados serão juntados aos autos do processo próprio.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. A CONTRATADA receberá um valor pela prestação de serviço objeto do contrato a ser firmado, referente à Taxa
de Administração.

7.3.2. O pagamento será calculado levando-se em consideração o número de vagas de oportunidade de estágio
efetivamente preenchidas no mês.

7.3.3.  O quantitativo de vagas ofertadas servirá de base de cálculo para a formação dos preços deste Termo de
Referência, não ficando este MT obrigado a contratar integralmente o quantitativo máximo estimado.

7.3.4. As bolsas de estágio serão pagas pelo Sistema SIAPE, com as informações lançadas pelo Serviço de Gestão de
Pessoas, sendo remunerado o agente de integração, somente pela taxa de administração.

7.3.5 . Avaliação dos serviços com base no IMR, bem como das obrigações e conformidades constantes neste Termo

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelo servidor designado para oacompanhamento dos
serviços, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências decaráter técnico e administrativo (Art.
140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022)., de 2021

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último;

7.9.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação
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7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.30.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

 

8. CRITÉRIOS SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por
item.

Regime de execução

8.2. A presente contratação adotará como regime de execução Menor Preço Unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

 a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
 União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

 jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

 Impeditivas Indiretas.

8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
 outros.

 8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
 nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
 legalmente permitidos.
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8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

 em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
 pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
 sua natureza jurídica:

 

Habilitação jurídica

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.15.  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;

8.16. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;[A1] 

8.18.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.19.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.21. ​​​ ​ ​ ​ ​ : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22 ​​​ ​ ​ ​ ​Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

​​​​​​​8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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​​​​​​ ​8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.28.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.30.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.31.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.32.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.33. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.34. ​​​​​​ ​certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.35. ​​​​​ ​ ​Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.35.1. ​​​​​​​índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.35.2. ​​​​​​ ​As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.35.3. ​​​​​ ​ ​Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.35.4. ​​​​​​ ​Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.36. ​​​​​​ ​Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
10% do valor total estimado da contratação.

8.37. ​​​ ​ ​ ​ ​As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

8.38. ​​​​​​​O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

 

Qualificação Técnica

8.39. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação;
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8.40. ​​​ ​ ​ ​ ​A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.42. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da  apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.[A1] 

8.42.1 ​​​​​ ​ ​Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

1.  
1.1. 8.42.1.1. Comprovação que já executou serviços com um mínimo de 50% do quantitativo total referente ao 
item 1 da tabela do item 1.1 deste Termo, por meio de atestados de capacidade técnica, emitidos pelo Contratante
1.2. 8.42.1.2. A exigência de comprovação mínima exarada no subitem anterior, tem por fator principal mitigar a 
possibilidade de participação de licitantes incapazes de realizar os serviços a serem contratados.
1.3.  

2.  
3. 8.42.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.[A3] 
4. 8.42.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa interessada.
5. 8.42.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.
6.  
7.  

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

1.  
2. 8.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971;
3.  
4. 8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
5.  
6. 8.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;
7.  
8. 8.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.  
10. 8.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;
11.  
12. 8.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da contratação direta; e
13.  
14. 8.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.246,00 (quarenta e oito mil duzentos e quarenta e seis reais),
conforme custos unitários apostos na tabela exposto no item 1.  

1.  
2.  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério dos Transportes, proveniente da Ação 2000, fonte e Elemento de Despesas
constarão da respectiva Nota de Empenho.

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

10. REAJUSTE

1.  

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 22/11/2023.

10.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
IPCAserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice , exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 São obrigações do Contratante:
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11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

11.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

11.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

11.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

30 dias, 11.11 A Administração terá o prazo de  a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
30 diascontratado no prazo máximo de .

11.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

12. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

12.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

12.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadose ;
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12.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

12.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A1] 

12.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

de Fornecedores –12.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT; [A2] 

12.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

12.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

12.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

12.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

12.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
qualificação na contratação direta;todas as condições exigidas para 
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12.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

12.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

12.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

12.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1.  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa;

1. 
1.1. (1) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2.  

1.3. (2) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem I, de 3% 

a 5% do valor do Contrato.
1.4. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem I,

de 3% a 10% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem I, a multa será de 3% a 5% do valor do

Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem I, a multa será de 3% a 5% do valor

do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem I, a multa será de 3% a 5% do valor

do Contrato.

 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
60 (sessenta)administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da  

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158caput 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

14.1. Não se aplica ao objeto desta dispensa.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FABIOLA SOARES DE FREITAS KNUPP
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 26/12/2023 às 18:11:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LEONARDO INACIO DE SOUSA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 26/12/2023 às 18:15:05.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/12/2019 | Edição: 244 | Seção: 1 | Página: 33

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e 

Desempenho de Pessoal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece orientações sobre a aceitação de estagiários no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 138, incisos I, II e III, do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, 

e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, resolve:

Capítulo I

Das disposições iniciais

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de 

Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec quanto à aceitação de estagiários de nível superior nas 

modalidades graduação e pós graduação, ensino médio e de educação profissional.

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das 

diretrizes curriculares da etapa, da modalidade, da área de ensino e do projeto pedagógico do curso em 

que o aluno se encontre matriculado.

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é 

requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga 

horária regular e obrigatória do curso.

Art. 3º O estágio obrigatório será realizado sem a concessão de bolsa-estágio, permitida a 

concessão de auxílio transporte, sendo indispensável a contratação de seguro contra acidentes pessoais.

Parágrafo único. A responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o caput deste 

artigo poderá ser assumida pela instituição de ensino.

Capítulo II

Do estágio

Art. 4º A realização do estágio obrigatório ou não obrigatório, nos órgãos e entidades de que 

trata o art. 1º observará, dentre outros, os seguintes requisitos:

I - matrícula e frequência regular do estudante, atestados pela instituição de ensino, em curso 

de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos;

II - celebração de Termo de Compromisso de Estágio - TCE entre o estudante, a parte 

concedente do estágio e a instituição de ensino; e

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e as previstas no TCE.

§ 1º O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá ser acompanhado efetivamente pelo 

professor orientador da instituição de ensino e por um supervisor da parte da concedente, comprovado 

por vistos nos relatórios de que trata o inciso VIII do art. 9º desta Instrução Normativa e por menção de 

aprovação final.

§ 2º Juntamente com os relatórios exigidos no inciso VIII do art. 9º, o órgão ou entidade de que 
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trata o art. 1º encaminhará à instituição de ensino o certificado de estágio.

Art. 5º O plano de atividades do estagiário, elaborado em comum acordo com o órgão ou 

entidade e a instituição de ensino, será incorporado ao TCE por meio de aditivos, na medida em que for 

avaliado o desempenho do estudante.

Art. 6º Aplicam-se as disposições desta Instrução Normativa aos estudantes estrangeiros 

regularmente matriculados em instituição de ensino superior no País, em cursos autorizados ou 

reconhecidos pelo Ministério da Educação, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma 

da legislação aplicável.

Art. 7º O quantitativo de estagiários nos órgãos e entidades corresponderá, no máximo, a 8% 

(oito) da sua força de trabalho, observada a dotação orçamentária.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se força de trabalho do órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, o quantitativo de cargos efetivos, cargos 

comissionados, funções de confiança, e os empregados públicos da Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994.

§ 2º - Sobre o número efetivo de estagiários contratados pelo órgão ou entidade, aplicam-se os 

seguintes percentuais:

I - 10% das vagas de estágio reservadas aos estudantes cuja deficiência seja compatível com o 

estágio a ser realizado, nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; e

II - 30% das vagas de estágio reservadas aos estudantes negros, nos termos do Decreto nº 

9.427, de 28 de junho de 2018.

§ 3º A distribuição das vagas de que trata o caput entre os estagiários de nível superior nas 

modalidades graduação e pós graduação, ensino médio e de educação profissional, ficará a critério do 

órgão ou entidade, observada a sua disponibilidade orçamentária.

§ 4º Na hipótese de o órgão ou a entidade contar com unidades regionais em sua estrutura 

organizacional, os quantitativos previstos no caput serão aplicados a cada uma delas.

§ 5º Quando o cálculo do percentual total disposto no caput resultar em fração, poderá ser 

arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

§ 6º O limite estabelecido no caput aplica-se apenas ao estágio não obrigatório.

§ 7º - Os órgãos e entidades poderão autorizar a contratação de estagiários de nível superior e 

de nível médio profissionalizante acima do limite previsto no caput, observado o disposto no § 4º do art. 17 

da Lei nº 11.788, de 2008, e a competência de que trata o art. 13 do Decreto-Lei nº 200, de 1967, com base 

na razoabilidade, no interesse público e observada a dotação orçamentária.

Seção I

Da Parte Concedente

Art. 8º Os órgãos e entidades de que trata o art. 1º poderão celebrar convênio ou acordo de 

cooperação com as instituições de ensino, nacionais e estrangeiras, para aceitação de estagiários, no qual 

constarão as áreas de atuação e habilidades profissionais a serem desenvolvidas pelos estudantes, desde 

que guardem estrita correlação com a proposta pedagógica do curso e as atribuições desempenhadas 

pelos órgãos e entidades.

§ 1º A celebração de convênio ou acordo de cooperação de que trata o caput deste artigo não 

dispensa a celebração do TCE previsto no inciso II do art. 4º desta Instrução Normativa.

§ 2º Ao estrangeiro que seja admitido no Brasil para estágio poderá ser concedido o visto 

temporário previsto no § 4º do art. 14 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017.

§ 3º Para os estágios com duração superior a 120 (cento e vinte) dias, o estagiário estrangeiro 

deverá estar matriculado em instituição de ensino superior no Brasil, nos termos da Resolução Normativa 

CNIg nº 115, de 9 de dezembro de 2014.

Art. 9º Os órgãos e entidades poderão oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

I - celebrar TCE entre a instituição de ensino e o estudante, zelando pelo seu cumprimento;

II - ofertar instalações que tenham condições adequadas de propiciar ao estagiário o 
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desenvolvimento de atividades de aprendizagem social e profissional;

III - indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência profissional na área 

de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 

simultaneamente;

IV - para a orientação e supervisão do estagiário de nível fundamental ou médio, o servidor 

indicado deve ter, no mínimo, o mesmo nível de formação do estagiário;

V - contratar seguro contra acidentes pessoais, em favor do estagiário, cuja apólice seja 

compatível com os valores de mercado, conforme estabelecido no TCE;

VI - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização de estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

VII - manter à disposição da fiscalização o Termo de Compromisso de Estágio - TCE e os Termos 

Aditivos de que trata o § 2º do art. 10, a fim de comprovar a relação de estágio sempre que necessário; e

VIII - enviar à instituição de ensino, semestralmente, relatório de atividades com vista obrigatória 

do estagiário.

Parágrafo único - A contratação de seguro contra acidentes pessoais, em nome do estagiário, é 

condição essencial para a celebração de contrato, convênio ou acordo de cooperação, devendo constar 

do TCE o respectivo número de apólice e o nome da Seguradora.

Art. 10. O supervisor do estágio será designado pelo chefe da unidade em que o estagiário 

desenvolver suas atividades, devendo possuir, no mínimo, o mesmo nível de formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, observados os incisos III e IV do 

art. 9º e III do art. 18.

§ 1º Compete ao supervisor do estágio acompanhar e atestar a frequência mensal do estagiário 

e encaminhá-la à unidade de recursos humanos do órgão ou entidade onde se realiza o estágio.

§ 2º Caso haja alterações relacionadas ao estágio deverá ser elaborado Termo Aditivo, que será 

anexado ao TCE, exceto nos casos de mudança do órgão contratante.

Seção II

Dos Agentes de Integração

Art. 11. Os órgãos ou entidades poderão recorrer aos serviços de agentes de integração públicos 

ou privados para atuarem como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio, 

mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de 

contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.

Parágrafo único. Para fins desta Instrução Normativa, os agentes de integração públicos ou 

privados são entidades que fazem a interlocução entre a instituição de ensino, o estagiário e o órgão ou 

entidade, inserindo estudantes no ambiente do mercado de trabalho, colaborando para o desenvolvimento 

de habilidades, modalidades de atuação e formação profissional desses estudantes.

Seção III

Do Estagiário

Art. 12. A carga horária do estágio será de quatro horas diárias e vinte horas semanais ou de seis 

horas diárias e trinta semanais, observado o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que 

compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida no local indicado pelo órgão ou entidade.

§ 1º A fixação da carga horária do estágio ficará a critério do órgão ou entidade e atenderá aos 

requisitos previstos no art. 4º desta Instrução Normativa.

§ 2º É vedada a realização de carga horária diária superior à prevista no caput deste artigo, 

ressalvada a compensação de falta justificada, limitada a 1 (uma) hora por jornada.

§ 3º É permitida a realização de estágio obrigatório concomitantemente com um estágio não 

obrigatório, desde que haja compatibilidade de horário e que a carga horária semanal não ultrapasse 40 

horas.

§ 4º Na hipótese de falta justificada, autorizada pelo supervisor do estágio, o estagiário poderá 
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compensar o horário não estagiado até o mês subsequente ao da ocorrência da falta.

§ 5º Para fins dessa Instrução Normativa, não se exigirá compensação de horário nas hipóteses 

de faltas decorrentes de:

I - tratamento da própria saúde, com apresentação de atestado médico; e

II - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor 

sob guarda ou tutela e irmãos, com apresentação do atestado de óbito.

§ 6º Fica assegurada ao estagiário a carga horária reduzida a pelo menos à metade, nos 

períodos de avaliação de aprendizagem, conforme estipulado no TCE e mediante declaração da Instituição 

de Ensino.

Art. 13. O valor da bolsa-estágio será definido nos termos do Anexo I desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. É vedado o desconto de qualquer valor na bolsa-estágio, à exceção dos 

valores referentes às faltas injustificadas e às horas não compensadas, na forma do § 3º do art. 12.

Art. 14. O estagiário receberá auxílio-transporte por dia efetivamente estagiado, no valor definido 

nos termos do Anexo II desta Instrução Normativa.

§ 1º O valor do auxílio-transporte deverá ser pago em pecúnia.

§ 2º Não será concedido auxílio-transporte ao estagiário nas ocorrências de faltas, mesmo 

naquelas justificadas.

§ 3º O pagamento do auxílio-transporte será efetuado no mês anterior ao de sua utilização.

Art. 15. Na vigência dos contratos de estágio obrigatório e não obrigatório é assegurado ao 

estagiário período de recesso de 15 dias consecutivos a cada 6 (seis) meses estagiado, a ser usufruído 

preferencialmente nas férias escolares.

§ 1º Os períodos de recesso deverão ser usufruídos durante a vigência do TCE, podendo ser 

parcelados em até três etapas, a critério do supervisor do estágio.

§ 2º Os períodos de recesso do estagiário que perceba bolsa estágio serão remunerados.

§ 3º Na hipótese dos desligamentos de que trata o art. 16, o estagiário que receber bolsa-

estágio e não houver usufruído do recesso remunerado, proporcional ou integral, durante a vigência do 

contrato celebrado, fará jus ao seu recebimento em pecúnia.

§ 4º Para a primeira concessão do recesso, deverá ser completado integralmente o período 

descrito no caput deste artigo.

§ 5º Nos casos de o estágio ter duração inferior a 6 (seis) meses, os dias de recesso serão 

concedidos de maneira proporcional.

Art. 16. O estudante será desligado do estágio nas seguintes hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;

II - a pedido;

III - decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a 

insuficiência na avaliação de desempenho no órgão, na entidade ou na instituição de ensino;

IV - a qualquer tempo, no interesse da Administração, inclusive por contingenciamento 

orçamentário;

V - em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de 

Compromisso de Estágio - TCE;

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias consecutivos ou 

não, no período de um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de estágio;

VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; e

VIII - por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo único. A rescisão do contrato de estágio não gera qualquer direito indenizatório ao 

estagiário, exceto quanto ao disposto no §3º do art. 15.
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Seção IV

Estagiários de Educação Superior na modalidade "Pós-Graduação"

Art. 17. O estágio em educação superior na modalidade "Pós-Graduação" destina-se à vivência, 

ao aperfeiçoamento, à especialização em área profissional e à recíproca contribuição do meio acadêmico 

ao ambiente do serviço público, formando, progressivamente, uma cultura organizacional de aprendizado 

contínuo, capaz de desenvolver profissionais melhor qualificados no serviço público.

Art. 18. A realização de estágio de que trata o art. 17 observará, dentre outros, os seguintes 

requisitos:

I - poderão integrar o Estágio de Educação Superior na modalidade "Pós-Graduação" os 

estudantes regularmente matriculados em cursos de pós-graduação lato ou stricto sensu, com carga 

mínima de 360 horas, ministrados por instituições nacionais e estrangeiras, públicas ou privadas, de 

educação superior reconhecidas pelo Ministério da Educação, observado o disposto no art. 8º desta 

instrução normativa;

II - as atividades a serem desenvolvidas pelos estudantes deverão guardar estrita correlação 

com a proposta pedagógica do curso; e

III - o estagiário de Educação Superior na modalidade "Pós-Graduação" será acompanhado por 

supervisor com qualificação mínima de especialista ou com experiência comprovada, superior a 2 (dois) 

anos na área de conhecimento desenvolvida em seu curso de pós-graduação.

Capítulo III

Disposições gerais

Art. 19. A área de recursos humanos de cada órgão ou entidade será responsável por deliberar 

sobre a organização geral dos programas de estágio, bem como sobre o ingresso, o regime disciplinar, o 

objetivo e a avaliação.

Art. 20. O recrutamento de estudantes ocorrerá por meio de processo seletivo, cujos critérios 

serão estabelecidos no edital de abertura, que deverá ser amplamente divulgado.

§ 1º O processo seletivo de que trata o caput será realizado mediante análise curricular e/ou 

realização de provas, ou por outra metodologia de recrutamento, a critério do órgão ou entidade 

concedente.

§ 2º É vedada a cobrança de quaisquer valores dos estudantes a título de inscrição ou de 

intermediação no processo seletivo de recrutamento.

§ 3º Os auxílios financeiros previstos nesta Instrução Normativa, independentemente do nome 

jurídico adotado, não implicam caracterização de vínculo trabalhista.

Art. 21. A duração do estágio no mesmo órgão ou entidade não poderá exceder a 2 (dois) anos, 

salvo quando se tratar de estagiário com deficiência, que poderá permanecer no mesmo órgão ou 

entidade até o término do curso.

Art. 22. O órgão ou entidade poderá promover a rotatividade das áreas e atividades 

desenvolvidas pelos estagiários, a fim de maximizar o aproveitamento e o aprendizado intersetorial dos 

estudantes dentro da instituição.

Art. 23. O contrato de estágio não gera vínculo de qualquer natureza com a Administração 

Pública, inclusive empregatício, e dar-se-á mediante Termo de Compromisso de Estágio celebrado entre o 

estudante ou seu representante ou assistente legal, quando for o caso, e o órgão ou entidade, com a 

interveniência obrigatória da instituição de ensino.

§1º Deverá constar no Termo de Compromisso de Estágio:

I - identificação do estagiário, do curso e seu nível acadêmico;

II - qualificação e assinatura das partes acordantes, contratantes ou convenentes;

III - indicação expressa de que o Termo de Compromisso de Estágio decorre de contrato direto 

com o estudante, ou se for o caso, convênio ou acordo de cooperação;
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IV - menção de que o contrato de estágio não acarreta vínculo de qualquer natureza com a 

Administração Pública, nem estende ao estagiário quaisquer direitos ou vantagens asseguradas aos 

servidores públicos.

V - valor da bolsa-estágio, quando houver;

VI - vedação expressa à possibilidade de qualquer espécie de cobrança ou desconto pelo 

agente de integração na bolsa-estágio;

VII - carga horária semanal compatível com o horário escolar;

VIII - duração do estágio, obedecido o período mínimo de 6 meses para estágios não 

obrigatórios;

IX - obrigação de apresentar relatórios semestrais e finais ao dirigente da unidade onde se 

realiza o estágio sobre o desenvolvimento das tarefas que lhes foram cometidas;

X - assinatura do estagiário, do responsável pelo órgão ou entidade e da instituição de ensino;

XI - assinatura do representante ou assistente legal do estagiário, quando houver;

XII - condições de desligamento do estágio;

XIII - menção do contrato a que se vincula o estudante e do convênio ou acordo de cooperação, 

se for o caso, ao qual se vincula a parte concedente e a instituição de ensino;

XIV - indicação nominal do professor orientador da área objeto de desenvolvimento, a quem 

caberá avaliar o desempenho do estudante no estágio; e

XV - indicação de que o estudante somente terá a carga horária do estágio reduzida pelo menos 

à metade nos dias de verificações periódicas ou finais, condicionada à apresentação de declaração emitida 

pela instituição de ensino.

Art. 24. Para a execução do disposto nesta Instrução Normativa, caberá às unidades de recursos 

humanos:

I - articular as oportunidades de estágio em conjunto com as instituições de ensino ou agentes 

de integração;

II - participar da elaboração dos contratos a que se vinculam os estudantes e convênios ou 

acordos de cooperação a serem celebrados com as instituições de ensino ou agentes de integração;

III - solicitar às instituições de ensino ou agentes de integração a indicação de estudantes que 

preencham os requisitos exigidos pelo órgão ou entidade ofertante da oportunidade de estágio;

IV - selecionar os candidatos ao estágio;

V - lavrar o Termo de Compromisso de Estágio a ser assinado pelo estudante e pela instituição 

de ensino;

VI - efetuar o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio a que fizerem jus os estagiários, por 

intermédio do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - Siape;

VII - receber os relatórios, as avaliações e as frequências do estagiário, das unidades onde se 

realizar o estágio;

VIII - analisar as comunicações de desligamento de estágios;

IX - expedir o certificado de estágio;

X - comunicar às instituições de ensino e aos agentes de integração, se for o caso, o término do 

vínculo com o órgão ou entidade; e

XI - dar amplo conhecimento das disposições contidas nesta Instrução Normativa às unidades 

de recursos humanos do órgão ou entidade, aos supervisores de estágio e aos estagiários.

Art. 25. As unidades de recursos humanos manterão atualizados no Siape, o número total de 

estudantes aceitos como estagiários.

Capítulo IV

Das disposições finais
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Art. 26. As despesas para concessão da bolsa-estágio, de auxílio-transporte e do seguro contra 

acidentes pessoais somente poderão ser autorizadas se houver prévia e suficiente dotação orçamentária, 

constante do orçamento do órgão ou entidade onde se realizará o estágio.

Art. 27. Os órgãos setoriais, seccionais ou correlatos do SIPEC deverão observar as 

determinações contidas na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 7, de 17 de outubro de 2012, quando da 

realização de consultas ao órgão central do SIPEC, relacionadas à orientação e ao esclarecimento de 

dúvidas concernentes à aplicação desta Instrução Normativa.

Art. 28. Aos contratos de estágio válidos na data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, 

aplicam-se, até o fim de sua vigência, as disposições estabelecidas na Orientação Normativa nº 2, de 24 de 

junho de 2016.

Parágrafo Único. O órgão ou entidade concedente poderá repactuar os termos acordados no 

TCE, inclusive os valores da bolsa e do auxílio transporte, por meio de termo aditivo, observada a sua 

disponibilidade orçamentária.

Art. 29. Fica revogada a Orientação Normativa nº 2, de 24 de junho de 2016.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de janeiro de 2020.

WAGNER LENHART

ANEXO I

Valores da Bolsa-Estágio

Escolaridade 4 horas semanais 6 horas semanais

Nível Médio R$ 486,05 R$ 694,36

Nível Superior na modalidade Graduação R$ 787,98 R$ 1.125,69

Nível Superior na modalidade Pós-Graduação R$ 1.165,65 R$ 1.665,22

ANEXO II

Valor da diária do Auxílio-Transporte R$ 10,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Anexo II - Pesquisa agente de integração.pdf



Relatório gerado dia: 13/11/2023 às 13:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 26,26 R$ 29,70 R$ 17,59
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Período da Compra
15156 2023 Comprado Últimos 90 dias

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Agente de Integração de Estágios.
Quantidade Ofertada: 216
Valor Proposto Unitário: R$ 104,02
Valor Unitário do Item: R$ 17,59
Código do CATMAT: 15156
Descrição do Item: ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ESTAGIO /
UNIVERSITARIO / MONITOR
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO RS
CNPJ/CPF: 92954957000195
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 929842 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 13/11/2023 às 13:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00077/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Agente de Integração
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: R$ 38,61
Valor Unitário do Item: R$ 29,7
Código do CATMAT: 15156
Descrição do Item: ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ESTAGIO /
UNIVERSITARIO / MONITOR
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 25/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SUPER ESTAGIOS LTDA
CNPJ/CPF: 11320576000152
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 153031 - MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO/SP
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 13/11/2023 às 13:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00029/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de agente integrador de estágio para a 10ª Região Fiscal 10RF da Receita Federal do
Brasil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 109
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 31,5
Código do CATMAT: 15156
Descrição do Item: ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ESTAGIO /
UNIVERSITARIO / MONITOR
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 15/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAIS ESTAGIOS LTDA
CNPJ/CPF: 28306309000123
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 170177 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 10A.RF/RS
Órgão: MINISTERIO DA FAZENDA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 13/11/2023 às 13:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 13/11/2023 às 13:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 26,26 R$ 29,70 R$ 17,59

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Período da Compra
15156 2023 Comprado Últimos 90 dias

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATSERV Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00005/2023 00001 Pregão 15156

ADMINISTRACAO /
EXECUCAO PROJETO
EDUCACIONAL /
CONVENIO / ESTAGIO /
UNIVERSITARIO /
MONITOR

UNIDADE 216 R$17,59
CENTRO DE
INTEGRACAO
EMPRESA
ESCOLA DO RS

CAMARA
MUNICIPAL DE
SANTA MARIA/RS

929842 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
VEREADORES DE SANTA
MARIA

16/08/2023

00077/2023 00001 Pregão 15156

ADMINISTRACAO /
EXECUCAO PROJETO
EDUCACIONAL /
CONVENIO / ESTAGIO /
UNIVERSITARIO /
MONITOR

UNIDADE 300 R$29,70
SUPER
ESTAGIOS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
PAULO

153031 - MEC-
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
PAULO/SP

25/08/2023

00029/2023 00001 Dispensa de
Licitação 15156

ADMINISTRACAO /
EXECUCAO PROJETO
EDUCACIONAL /
CONVENIO / ESTAGIO /
UNIVERSITARIO /
MONITOR

UNIDADE 109 R$31,50 MAIS ESTAGIOS
LTDA

MINISTERIO DA
FAZENDA

170177 -
SUP.REGIONAL RECEITA
FEDERAL 10A.RF/RS

15/08/2023


